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4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
fornecimento do objeto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscars/Faturas
devidamente atestadas, nos prazos fixados

4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA. DA VlGÊNCIA

5 1 A vigência do presente contrato será de xxxxxx

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6 1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte
Classificação Orçamentária, vigente no exercício 2022.

ATIVIDA-DE ELEMENTO

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS SANÇÕES ADMrNrsrRATrvAs

7 1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Contrato,
sujeitar-se-á a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30%
(trinta por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1 1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sançÕes previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Contrato, em
relação ao seu objeto, a Administração Municipal poderá garantida a ampla deÍesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sanÇôes:

7.2.2. Multa de até 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da
contratada não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a

Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e
reconhecido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administraçáo Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador
de despesas, a depender da falta cometida

7.2.4. Declarução de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admlnlstração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a

reabilitação.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/BA
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UNIDADE FONTE

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execuçáo do objeto contratual.
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7.4. Do alo que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da respectiva ciência.

7.5. se o motivo da inexecução das obrigaçÕes ocorrer poÍ compr vado impedimento ou
de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
Crisópolis/Ba, a CONTRATAD A Íicará isenta das penalidades mencionadas.

7.6. ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no
subitem 7.'1., essa situação consistirá em motivo para que a Prefeitura Municipal de
Crisópolis/Ba, rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicação das
outras penalidades previstas no "caput"

7.7. As sanções previstas no "caput" poderáo ser aplicadas sim ultaneamente, facultada a
defesa prévia da interessada no respectlvo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

7.8. Pela recusa injustificada da contratada em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, ser-lhe-á aplicada multa de 10o/o (dez por cento) do valor global de sua Proposta
de Preços, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 '1 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ensejará a rescisão deste Contrato.

8.1 .2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus
subitens, ensejará a rescisáo contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa

8.3 A rescisáo, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do aÍ1.78 da Lei no 8.666/93, acarreta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demats
sançóes previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.5.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especlficações ou prazos

8.5.2. O atraso injustificado no início do fornecimento proposto.

Rua 12 de l\ilarço, 84 - Centro - CEP' 48 480-000 - Crisópolis/BA
Tel (75) 3443-2182 CNPJ 13 646.9221000't-'t2
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7.3. o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a prefeitura Municipal de
crisópolis/Ba, descontar o seu valor da Garantra contratual, quando houver, descontar de
eventuars pagamentos devidos à contratada, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo
processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

I 1. A rescisão das obrigaçóes decorrentes do presente Contrato se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666/93, conforme se vê abaixo:
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3. O desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para
mpanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

8.5.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do s 1o do artigo
67 da Lei no 8.666/93.

8.5.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a
juízo da Administração, prejudique a execução do contrato

8.5 5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instaura ção de insolvência
civil

8.5.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que
caracterizem a insolvência da contratada.

8.5.8. O interesse público, devidamente justificado.

8.5.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administraçáo, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem ou guerra.

8.5. 10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato

8.5.11. A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa
autorização da Contratante.

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele efetivamente
transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das
partes contratantes pelas mesmas devrdamente rubricadas:

8.5
aco

9.'l 'l Todos os documentos anexados ao processo de Dispensa no xxxl2o2x.

9.1 .2. A proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.'Í . A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

pela

1O.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados;

10.3. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus supertores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/BA
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12
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cLÁusuLA DÉctMA PRTMETRA - DAS DrsposrÇôEs GERATS E FrNArs
A5S.:

1í.'l . Todas as comunicaçÕes entre as partes, que impliquem em solicitaçáo de
fornecimento/prestação de serviços, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer
outra ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito.

11.2. O presente contrato admite alteraçÕes, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/1993.

11.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui
estivessem transcritos, os anexos do pÍocesso de Dispensa de Licitaçáo no xxxJ202x e a
proposta da Contratada.

11.4. CabeÉ a CONTRATANTE a publicaÇão resumida deste instrumento no Diário Oficial
do Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lej no I666/93.

11 5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui
náo esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser

1í.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-BA para dirimir as questões oriundas deste
termo, não resolvidas na esfera administrativa, com expÍessa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que o seJa.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as
partes, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só

efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis/BA, XX de XXXXXXXXX de 202x

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICíPIO DE CRISOPOLIS

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

3
'')

CPF no CPF no

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - CrrsÔpolis/BA
Tel. (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12
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ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRI POLIS

ESPECIE: Processo de Licitação - Modalidade: DISPENSA !t" O1S/2O23

OBJETO: InstalaÇAo de diüsórias.

PARTCER JURÍDICO

EMENTA: ContÍataçâo de empresa especializada no

fornecimento e instalação de divisórias a serem instaladas

nas dependências da estrutura administrativa da Secretaria

Municipai de Educaçâo e Cultura, com base no artlgo 24,

inciso II, da Iel a" A,666193,

Procesgo Administrativo: n' O78 I 2023.

De necessldade do ObJeto: O objeto deste processo é a contrataÇáo de empresa

especializada no fornecimento e instalaÇáo de divisórias a serem instaladas nas

dependências da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de EducaÇão e

Cultura.

Iateressada: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE E UCAÇAO E CULTURÁ.

Instados a nos manifesta.rmos acerca da anáJise da Díspensa de Licitação,

cujo objeto consiste na contrâtaÇâo de empresa especializada no fornecimento e

instalaçáo de divisórias a serem instaladas nas dependências da estrutura

administrativa da Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura, a ser realizado pelo

fornecedor F. DOS SAIIT{IS PRODUçÔES - ME.

Em atendimento à l,ei 12.527 l20l7, lei de Acesso à informaçâo, üsando

publicações de atos administrativos nos diários oficiais da Uniáo e em jornais de grande

circulaçáo a níve1 estadual, e documentos relacionados à publicidade legal e

Rua 12 de Março, 84 Centro Crisópoüs - BA CEP: 48.480-000 TEL.07 5-3443 - 2182
CNPJ t3.646.92210001-12
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instjtuciona,i únculadas ao Município conforme Dispensa de Licítação n" O18/2O23,

emitimos Parecer, da forma que segue:

Há no ordenamento jurídico o dever mândamental de se promover as

contratâçôes administrativas medialte procedimento ücitatório, encontrando

fundamento no artigo 2" da l,eí Geral de LicitaçÕes, que, por suâ vez, remete à

Constituiçâo Federal, em seu artigo 37, XXI, e assim afirma: "ressaluados os casos

especificados na legíslago, as obras, senlços, compros e alienações serao @ntratodos

mediante processo de licitaçao públicd .

No ensinamento de Matheus Carvalho

(...) a Administração Priblica possul a tarefa árdua e
eomplera dc ma.ater o equilíbrio social e gerir a máquina
púbtica, coapostÂ poÍ seus órgáos e agentes. Por essa
razáo não poderia deixar a critério do administrador a
escolha dar pessoas a serem contratadas, porque essa
liberdade daria margem a escolhas impróprias ê eacusas,
desrrirtuadas do interesse coletivo,
A exigêucia de um procedimeato licitatório busca
coatornar eesec rlacos, poÍ 3êr um procedimento que
antecede o próprlo co[trato, por melo do quel várlas
pe63oas podem concorrer em lgu.aldade de condlçóes e a
Administraçáo Pública pode escolher a proposta mais
vantajosa, alêm de atuaÍ Ea busca do Desenvolyimeato
Nacioual. Deesa foraa, a licttaçáo é um procedirnento
administratlvo préwio às contratações públieas,
reallzado eE uÍn a serie concatenada de atos,
legalmente distribuídos, culminando com a celebração
do contrato.

Percebe-se que o dever de licitar tem por finalidade üabilizar a

Administração Pública, Direta e Indireta, a melhor contratâção, perseguindo â propostâ

mais vantajosa, além de promover a competitividade, vez que permite a participaÇáo de

qualquer interessado no certame, desde que preenchidos os requisitos constantes no

artigo 3" da Lei 8.666/93.

Rua l2 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3,143 - 2l
CNPJ 13.646.92210001 -12
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Embora haja a imposiçáo legal de se promover a licitaçáo, o próprio

ordenamento jurÍdico regulâmenta e admite a celebraÇáo sem a prévia realizaçào do

procedimento em comento. Têm-se, entáo, casos em que o legislador entendeu e dispôs

s
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ao agente público a contratação direta, desde que deüdamente justificada, em virtude

de determinados casos nâo suportarem o rito e a morosidade do procedimento normal.

Nas palawas de Rafael Carvalho Rezende Oliveira: "em determinndas

hipóteses a licitaçAo será considerada inuiduel por ausência de mmpetiçao ou será.

inconueniente (ou inoporütna) pora o atendim.ento do interesse púbtim". Nrrda, segundo o

doutrinador, os casos de contrataÇão direta devem observaÍ a formalizaçáo de um
procedimento prévio, com a apuraçào e comprovaçAo das situaÇÕes de dispensa ou

inexigibilidade em licitar, por meio de decisáo administrativa devidamente motivada.

Traçadas âs linhas gerais a respeito do dever de licitar, passa-se à

explanação quanto à excepcional situaÇão de contÍâtaçáo direta, notadamente a

dispensa de licitaçáo, nos termos do artigo 24 da lei 8.666/93.

A I-ei n'. 4.666/93, em seu aÍt. 24, II, com a redaçáo dada pelo Decreto

9.412 de 18 de junho de 2018, estabelece:

"AÍÍ. 2+. E dispensável a licitaçAo:
Í...)

1I - para outros serviÇos e compras de va-Ior até |U/o (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienaçÕes, Íros casos previstos nesta Lei,
desde que náo se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienaÇão de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez;

Nesse sentido, justifica-se tal solicitaÇáo consoante justifrcativa apresentada

pela Secretaria Municipal de EducâÇáo e Cultura: " O fornecimento e o serviço de

montagem das divisórias destiÍrâm-se à criaÇáo de novos espaÇos, através da subdiúsao

dos ambientes já existentes nâ estrutura da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, de forma a propiciar a compartimentaçào de espaços destinados a acomodação

de servidores e estruturas funcionais internas.

O uso racional e adequado dos espaços Íisicos que integram as estruturas dâ

Secretaria Municipal de EducâÇão e Cultura se justifica como medida de racionamento

e otimização dos gastos públicos, uma vez que a s€gregaçáo racional dos ambientes já

existentes permitirá a realizaçào de novos espaços aptos a acomodar náo só as

Rua 12 de Março, 84 Centro CrisópoJis - BA CEP: 48.480-000 TEL.0'7 5-3443 2182
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estruturas funcionais internas, como setores, departamentos, bem como, os respectivos

servidores.

No que se refere à análíse d,a mlnuta contraãtal, relevante observar o

disposto no artigo 61, da lei 8.666/93, que elenca os requisitos minimos necessários à

fomâli7ação dos contratos administrativos. Assim dispÕe o referido artigo:

"Art. 61. Todo contrato deve meaciouar os nomes das
parter e os de seus representantes, a finalidade, o ato
que autorizou a sua f,avratura, o número do processo da
llcltaçáo, da dlspeasa ou da iaoxiglbilldade, a sujeiçáo
dos coÍrtrata[tes às normas desta Lei e às cláusulas
coatratuais.t'

No caso em tela, nota-se que a minuta contratual apresentada adequa-se

inteiramente com a preüsáo normaüva supramencionada, contendo em suas cláusulias

a descriçáo e qualificaçáo das partes contratantes, a especiÍicaçáo do objeto do

contrato, a modalidade de licitaçáo e seu respectivo número de referência, o valor do

contrato, as rubricas orçame nlárias, o pÍazo de vigência do contrato, os encargos das

partes contratantes, o modo de fiscalização do contrato, o modo de pagamento, bem

como as cláusulias relativas à rescisão e a apücaÇão de sançÕes pelo inadimplemento

contratual.

Por fun, cumpre salientaÍ que o presente tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam até a presente data, nos autos do processo administrativo em

epígrafe.

Ressalvado o caráter opinativo desta alçada juúdica, é o Parecer, o qual

submetemos ao descortino da Autoridade Superior.

Diante do exposto, opina-se

processo, estando, desta forma, dentro

regularidade do presente

definidos na Lei, náo se

no sentido da

dos parâmetros

Ruâ 12 de MaÍço, 84 Centro Crisópoüs - BA CEP:48.480-000 TEL.075-3443 - 2lÂ2
CNPJ 13.646.9221000l- 12 /-\- w

Ademais, segregação dos espaços já eústentes eütará a destinação de

recursos com locação de espaços fisicos para acomodaÇão de novas estruturas, ou

mesmo das já existentes, revelando-se, portanto, medida de real planejamento e uso

racional dos recursos públicos. "
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verificando óbices juídicos ao prosseguimento do presente feito, pelo que assim opina-

se peio prosseguimento do referido processo.

Crisópolis/Ba, 13 de julho de 2023.

^.4*=-
MAITRICIO WlÚÊ S. DE.'ESUS

P ROCTIRAI)OR IITU MCIPAL
oAB/ .695

SILVA
ASSESSOR DA

DEc. 03212023

DIOGO

A5S.:
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Senhor Controlador,

Considerando a justificativa apresentada pelo Sr. Jeluse Barreto dos Santos, Secretaria
Municipal de Educaçâo e Cultura, bem como emissão de Parecer Jurídico favorável ao
processo de contrataçâo, tendo em vista a Contratação de empresa especializada no
fornecimento e instalação de divisórias a serem instaladas nas dependências da
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Vimos por
meio deste, encaminhar os autos para emissâo de Parecer Técnico, quanto à celebração
do referido contrato, por meio de dispensa de licitação, com base no Art. 24, IV. da Lei
8.666/93.

Certos de Vossa cooperação, agradecemos.

Atenciosamente,

Crisópolis'BA, 20 de julho de 2023

JOAO D JUNIOR
â CPL

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel. : (75) 3443-21 82 CNPJ'1 3.646.922 1000 1 -12
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Parecer do Controle Interno
2023.07t069|CGM

PROCESSO ADMINISTRATIVO : 078/2023
MODALIDADE: Dispensa de Licitação No 018/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
REGIME: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de divisórias a
serem instaladas nas dependências da estrutura adminisüativa da Secretaria Municipal de
Educação e Culh:ra.

DA ANÁLISE DO PROCESSO:
Trata o presente procedimento licitatório realizado na modalidade Dispensa de Licitação
e da formalização do Contrato Administrativo, encamiúado pela Comissão Permanente
de Licitação, solicitando a análise e pÍuecer técnico, que tem como motivação a
contrâtâçâo de Pessoa Juridica para fornecimento e instalaçâo de divisórias, tendo
por finalidade âtender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura.

Quanto a legalidade consta nos autos parecer opinativo da Procuradoria JurÍdica pela

aprovação do presente termo. (fls. 056-061)

Considerando ajustificativa pam a contratação apresentada pela Secretária de Educação e

Cultura conforme determina o art.26 da Leí 8.666/93, que alude o projeto com feiras,
exposições e moslras cientifica são ferramentas úteis para promover o contato do aluno
com o método utilizado em sala de aula, auxiliando assim a sua formação.

O Controladoria Geral do Município, em estrita obediência e cumprimento ao que
determina o aÍtigo 74 da Constituição Federal de 1988, artigo 59 da Lei Complementar
101, Lei Municipal 403106 e Resolução 1.120105, que estabelecem as finalidades do
Sistema de Controle Intemo de forma geral por se tratar de despesas no referido
procedimento de Dispensa de Licitação, resta configurado a competência do Controle
Intemo para análise do presente processo.

2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS JLINTADOS PARA ANÁLISE:
Verifica-se nos autos, os documentos necessiírios para efetivação da presente modalidade
licitatória:
2.1. Capa do Processo, fl. 001;
2.2. Requisição de Despesa, contendo pedido formulado pela Secretária de Educação e

Cultura ao Prefeito para realização da Dispensa de Licitação, fl. 002;
2.3. Termo de Referência, fls. 003-009;
2.4. Descrição clara do objeto inclusive das unidades e quantidades a serem

adquiridas;
Solicitação de Disponibilidade Orçamentária, fls. 010;
Pesquisa de Preços com 0l empresas ento e Pesquisa em Banco de Preço;

Ruâ 12 de Mârço, 84, Centro - CEP 48.480-000 islBahia Tef.: l7 51 3443-2L82

2.5.
2.6.

E-mail : controladoria@crisopolis.ba.qov.br - NPI: 13.646.92210001-12
pá9. I
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2.7.
2.8.
2.9.
2.10.

Regularidade Fiscal e Trabalhista;
CartzÍo de CNPJ;
Ato Constitutivo;
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União;
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Fazenda do Estado da Búia;
Alvará de Funcionamento;
Certificado de Regularidade do FGTS - CRI;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Certidão Negativa de Tributos Municipais;
Documento de Identidadel
Consulta ICMS;
Atestado de Capacidade Técnica;
Despacho do Prefeito, fl.42;
Autuação do Processo, fl.43;
Decreto criação CPL, fls. 45-46;
Minuta do ContÉto, fls. 48-54;
Parecer Jurídico, fls. 56-61 ;

2.1t.
2.t2.
2.13.
2.14.
2.15.
2.16.
2.17.
2.18.
2.19.
2.20.
2.21.
2.22.
2.23.

3. CONCLUSÃO
Compulsando os autos, verifica-se que o valor global da contratação pretendida é de RS
15.627.50 (quinze mil seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), menor prec'.
apresentado pela proponente F. DOS SANTOS PRODUÇOES - ME inscrita no CNPJ
I 1.954.876/0001-93, cujo o valor, é inferior ao limite máximo permitido para dispensa de
licitação, a teor do art. 24, inciso II, da Lei n" 8.666/93, com valores atualizados pelo
Decreto Federal n'9.41212018. Ante o exposto, esta Controladoria acompanha o parecer
favorável da Procuradoria Geral do Município e Atestâ Regularidade do feito, devendo
prosseguir para fins da realízação das demais fases, observando-se, paÍa tanto, os prazos
e disposições legais atinentes à matéria. Sendo indispensável a publicação do extrato do
contrato, nos meios previstos pela legislação (Lei n'8.666/93, art. 61, parágrafo único).

Retome-se os autos para a Comissão Permanente de Licitação a fim de tomar
coúecimento da presente manifestação.

Por fim, cumpre salientar que o prese parecer tomou por base, exclusivamente, os
s autos do processo administrativo em epígrafe.elementos que constam até a presente dat

Sem mais, é o parecer da Con ori do Município.

Crisópolis, 2l dejulho de 2 3

son de ena
MunicípioControlador Geral

Lit=).
Jose Aparecido dos Santos Alves

Assessor da Controladoria
Decreto 03812021

pá8.2

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Bahiâ Tel.: l75l34/3-2182
E-mail: controladoria@crisopolis.ba.qov.br - CNPJ: 13.646.922/0001-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
13.646.922t0001-12

TERMo DE RATTFTcAÇÃo - ulsppr,tsA DE LrcrrAÇÃo l.0rs/:oz-r

O PREFEITO MUNICIPAL of CnfSópOlIS, no uso de suas atribuições legais, enr virtude
de haver concordado com as justificativas e o Parecer Jurídico do Procurador do Município.
resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitaçào. cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada no fomecimento e instalação de divisórias a serem instaladas nas dependências da
cstrutura administrativa da Sccrctaria MunicipaI de Educação e Cultura, rcsolve RATIFICAR o
ato de Dispensa de Licitaçào n" 01812023, para que produza os efeitos legais e jurídicos.

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo RATIFICADO,
autorizando a contratação e a emissão do competente empenho em àvor da empresa F. DOS
SANTOS PRODUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ n'11.954.876/0001-93 com um valor
global estimado em R$ 15.627.50 (quinze mil seiscentos e vinte e sete reais e
cinquenta centavos). Base Legal: An. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93. Que será pago

com recursos conforme dotaçào orçamentária descrita abaixo:

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Crisópolis - BA, 2l de julho de 2023.

. r /-
á*í"o nlrasnr ísul cúrd-

PREFEITO }IUNICIPAI,

Rua 12 de lrlarço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001'12

I]NIDADE AMIIDADE ELEMENTO
080801 2079 33903000 15001001

FONTE
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ESTADO DA BAHIA

PREFEtTURA MUNtctpAL DE cRtsópoLts
13.646.922/OOO1-12

o
L)
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TERMo DE RATTFTCAÇÃo -DrspENsA DE LrcrrAÇÀo N" oralzoz:

O PREFEITO MUNICIPÀL »p CntSÓpOLlS. no uso de suas atribuições legais. em virtudc
dc haver concordado com as jusriÍicatiyas e o Pareccr Jurídico do Procurador do Municipi<r,
resolve RATIF'ICAR o ato de Dispensa de Licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada no fornecimento e instalaçào de divisórias a serem instaladas nas dependências da
cstrutura adrninistrativa da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, rcsolve RATIFICAR o
ato de Dispcnsa de Licitaçào n" 018/2023, para que produza os efeitos legais e juridicos.

Assirn, no termo da legislação vigente, ficâ o presentc plocesso RATIFICADO,
autorizando a contrataçào e a emissão do compctente en-rpe nho em Íàvor da emprcsa F. DOS
SANTOS PRODUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ n" 11.954.876/000 1-93 com um valor
glotral estimado em R$ 16.627 ,5O (quinze mil seiscentos e vinte e sete reais e
cinquenta centavos). Base Legal: Art.24. inciso IV da Lei Federal 8.666/93. Que será pago
corn rgcursos conforme dotação orçamentária descrita abaixo:

UNIDÂDE ,ATTyIDÂDE ELEMENTO FOIVIE
080801 2079 33903000 r6001001

Ncsta oportunidade, dctcrmino a publicação desle ato

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
PREFEITO MTINICIP,\I,

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBA
Íel.: (75) 3443-21A2 CNPJ 13.646.92210001-12
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oÉ Lrc/,4cESTADO DA BAHIA
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^f_A5S,:
coNTRATO N" 049/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO E
rNsrALAÇÃo DE orvrsóRtas,
ATRAVÉS DA DISPENSA DE
LtctTAÇÃo No 018/2023, QUE ENTRE St
CELEBRAM O MUNICIPIO DE
CRISÓPOLIS E A EMPRESA F. DOS
SANTOS PRODUçÓES. ME.

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de
março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-Ba, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, inscrito no CPF/MF sob o no
352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-Ba, por intermédio do FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO,
CNPJ/MF no í 0.825.884/0001-77, com sede na Rua 12 de Março, 84 Centro, Crisópolis-BA,
neste ato representado por sua gestora, Sr." Jeluse Barreto dos Santos, RG no 068'1597739
SSP/BA e CPF: no 903.655.505-í 5, residente no Praça Antônio Conselheiro, , Centro, Crisópolis-
BA e do outro lado, F. DOS SANTOS PRODUÇÕES - ME, pessoa jurídica, inscrita no
CNPJ sob o no 1 I .954.876/0001-93, com sede na Rua Romeu Santana, sin, distrito do
Buril, na cidade de Crisópolis no Estado da Bahia, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de acordo com as
disposiçÕes regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993, e suas
alteraçÕes posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitaçâo No 0'18i2023, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. Este Contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo n" 01812023, ratificada em 2110712023,
e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei no

8.666, de 2í de junho de 1993, (Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos) e Lei no í0.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2. L Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada no
fornecimento e instalaçáo de divisórias a serem instaladas nas dependências da
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação e Cultura

CLAUSULA TERCEIRÂ - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3. í A Contratante obriga-se a pagar pelo fornecimento a lmportância de R$ 15.627 ,50
(quinze mil seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).

3.1 .1 Os valores unitários e descrições, referentes aos itens que compÕem o objeto do
presente termo estão descriminados na planilha abaixo:

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12
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cNPJ I 3.646.922t0001 -12

l-q
q6

E

ITEM DEscRrçÃo UND QUAN
T

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os materiais
efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a
apresentação da Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela
Constituição Federal em seu artigo í 95, parágrafo 3o, Certificado de Regularidade do FGTS,
emitido pela CEF e Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e
Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem
como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho.

3.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, XlV, "a", da Lej 8.666/93) contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.

3.4. O pagamento será efetuado através de crédito na conta corrente da CONTRATADA

3.5. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificaçÕes contratuais nâo serâo
atestados pela Íiscalizaçáo.

3.6. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Em penho.

3.7. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retençáo na fonte dos tributos e
contribuiçÕes previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço
executado.

3 8 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.9. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de í2 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio eco nôm ico-financeiro inicial da proposta, nos termos do
art. 65, ll "d" e § 2", da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do prestador de
serviÇos, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou Íato da administração, desde que imprevisíveis ou
de d ifícil previsão.

Rua '12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9221000't-12

1

Fornecimento e instalação de divisória para escritóÍio,
material Eucatex, espessura 35 mm, cor areia Jundiai
ou Cinza cristal, montada com perfis de aÇo, cor cinza.
l\4edidas aproximadas: Altura 2j0 X 1,20|aryuÍa
Cores das fechaduras: Branco, preto, bege, cromado e
cinza. CoÍes das DobradiÇas: Branco e preto.

MTS 82,25 R$ 190,00 R$15.627,50
I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES CONTRATANTES

Dts Lio/€F
2
o.

PrHÁs ttÍ*t

4.1.1. Garantir a entrega dos materiais descritos no objeto do presente contrato conforme
especificaçóes e obrigações dispostas no processo de Dispensa no 01812023, que deu
origem ao presente contrato, observando as condiçÕes ajustadas e especificações exigidas,
cumprindo Íielmente os termos deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como
obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendaçÕes aceitas
pela boa técnica, normas e legislaçÕes;

4 1.2 Entregar os materiais em até 03 dias úteis após a solicitação da secretaria

4. 1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assum idas.

4.1.4. Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos
prazos já definidos em processo, contados da comunicação formal desta Administração, o(s)
veículo(s) dispon ibilizado(s) cujo(s) padrão(oes) de qualidade, segurança e finalidade não se
prestem ao seu fim específico.

4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução da referida
entrega.

4.1 6. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato,
incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuiçÕes
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da
execução deste contrato.

41.7. Aceitat nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressÕes até o limite
fixado no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4. í .9 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Crisópolis-Ba. Sobre eventuais
atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitaçâo.

4.'1 .'10. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administraçáo em
Gzâo de ação ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.1 .11. A Contratada não será responsável:

Rua '12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Cnsópolis/BA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12

4.í. A CONTRATADA SE OBRIGA:

4 1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades
objeto desta licitação, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Município de Crisópolis-Ba.
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4.1.11.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior

4.1.11.2. Por quarsquer trabalhos,
previstas neste Contrato.

serviÇos, fornecimentos ou responsabilidades
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4.1.12 A Administração não
respo n sa b ilidad e da contratada
quaisquer outros.

aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento do objeto do Contrato.

4 2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atêstadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar informaçÕes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNcIA

5. 1 A vigência do presente contrato seÍá de 2110712023 ate 2110712024

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.í. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte
Classifica oo mentária, vi ente no exercício 2023

7.1 . Ém caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Contrato,
sujeitar-se-á a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30%
(trinta por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1 .1 . A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sançÕes previstas na Lei no 8.666/93.

Rua '12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crlsópolis/BA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12

UNIDA-DE ATI\IIDADE ELEMENTO FONTE
080801 2079 33903000 15001001

4.2, A ADMINISTRACÃO SE OBRIGA:

4.2.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente Contrato,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAs SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
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7.2. Ém casos de inexecução parcial ou total das obrigaçóes fixadas neste Contrato, em
relação ao seu objeto, a Administraçáo Municipal poderá garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sanções:

7 2. 1 Advertêncra será comunicada por escrito, por meio de ofÍcio, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto contratual.

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que seráo fixados pelo ordenador
de despesas, a depender da falta cometida.

7.2.4. Declarcção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçáo.

7.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Prefeitura Municipal de
Crisópolis/Ba, descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver, descontar de
eventuais pagamentos devidos à contratada, cobrar administrativa ou ./udicialmente, pelo
processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

7.4. Do alo que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da respectiva ciência.

7.5. Se o motivo da inexecução das obrigaçÕes ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
Crisópolis/BA, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

7.6. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem
7.'l ., essa situação consistirá em motivo para que a Prefeitura Municipal de Crisópolis/BA,
rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicação das outras
penalidades previstas no "caput".

7 7 As sançÕes previstas no "caput" poderão ser apltcadas sim ultaneamente, facultada a

defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.8. Pela recusa injustificada da contratada em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, seÊlhe-á aplicada multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor global de sua Proposta
de Preços, garantida a prévia defesa.

Rua '12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tel :(75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

cNPJ'1 3.646.922 t0001 -12

7 2.2. Mulla de ate 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da
contratada náo cumprrr rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota
de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecrdo
pela autoridade com petente:
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8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a B0 da Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

81.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art 78 da Lei no 8.666/93
ensejará a rescisão deste Contrato.

8.1 2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus
subitens, ensejará a rescisão contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acarreta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais
sançÕes previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.5.,l . O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes ou prazos

8.5.2. O atraso injustificado no inícro do fornecimento proposto.

I5.3. O desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores

ítô

8 5.5
civil.

A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência

8.5.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estÍutura da empresa que, a
juízo da Administraçáo, prejudique a execuçáo do contrato.

8.5.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisáo que caracterizem
a insolvência da contratada.

8.5 8. O interesse público, devidamente justificado

8.5,9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, pot pnzo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem ou guerra.

Rua 12 de l\4arço, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - CrisÓpolis/BA
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13 646.9221000't-12

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃo

8.3 A rescisão, administrativa ou amigável, será precedtda de autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente

8.5.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do artigo 67
da Lei no 8.666/93.
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8.5 10. A ocorrência de caso fortuito ou
impeditiva da execução do contrato

de força maior, regularmente com

85.11 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa autorizaÇão
da Contratante

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele efetivamente
transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das
partes contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas:

9 '1 .1 . Todos os documentos anexados ao processo de Dispensa no 01812023
9. í .2. A proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

í 0.1. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deveráo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS DISPoSIÇÕES GERAIS E FINAIS

11. í. Todas as comunicaçóes entre as partes, que impliquem em solicitação de
fornecimento/prestaçáo de serviços, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra
ocorrência digna de registro, seráo feitas por escrito

11.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/1993.

'I 1.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui
estivessem transcritos, os anexos do processo de Dispensa de Licitação no 01812023 e a
proposta da Contratada.

11.4 Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial
do Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

í 1.5 A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui
náo esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP; 48 480-000 - Crisópolis/BA
Tel i (75) 3443-2182 CNPJ'13.646.92210001-12

CLÁUSULA NoNA - DoS DocUMENToS APLICÁVEIS
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ 13 646 922t0001-12
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s11 6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-Ba para dirimir as questóes oriundas
termo, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as
partes, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis-BA,21 de julho de2023

,tl,----/t I ./ :a-
LYÃNDÉo úNínsbe .ÉSuSC

MUNICÍPIO DE CRISOPOLIS
CONTRATANTE

J

FUNDO UNICIPAL DE EDUCA
,h

/l
11.t

F. DOS SANTOS PRODUÇÔES - ME
CONÍRATADA

TESTEMUNHAS:

o
CPF CPF: 0 s'CrL

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP 48 480-000 - CrisÓpolis/BA
Tel . (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12
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EXTRATO DE CONTRATO N" 049/2023

pREFETTURA MUNICIpAL or cnrsóports
CNPJ: 13.646.92210001-12

I,NIDADE ATIVIDADE ELEMENIO FONIE
080801 2079 33903000 15001001

Crisópolis - BA, 21 dc julho dc 2023.

FOLHÂS TE t

rLe.
ASS,:

LEANDft.O I}ANTAS DE JESUS CC'STA
Prefeito Municipal

Rua l2 de Março, 84 Centro - CEP: 48.480-000 Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÀO N. 018/2023
CONTRATO: 04912023

OBJETO: O preseute contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada no
fornecimento e instalação de divisórias a serem instaladas nas dependências da estrutura
admrnistrativa da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA DA CELEBRAÇÃO : 21107 t2023
r,,IGÊNCIA: 21 /07 12023 21 to',\ 12024

CONTRATADO: F. DOS SANTOS PRODUÇOES - ME - CNPJ n. I1.954.876/0001-93
VALOR: RS 15.627,50 (quinze mil seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁruÂ:
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APrefeiturah,{unicipa|deCrisópolis.EstadodaBahia,visandoatÍanspaÍênciadosseusatos.
vem a PUBLICAR:

TERMO DE RATIFICAçÃO E EXTRATO DE CONTRÂTO No O49/2O23

DISPENSA DE LICITAçÂO N'Oí8/2023

Y_l LE:N'12.s271?011 - LEI DE ACESSO À INFORMAçÀO

--rtU a Le n" fi.527t?ol' .egutamentê o drÍerlo consl'hJclonal de acesso às rnÍoímaçôes pÚb|cas Fssa

norma entíou em vtqor em 16 de malo de 2012 e criou mecânlsmos que possibilitam, a qualqueÍ pessoâ, Íisica ou

juridrca, sem necessldade de apresentaí molivo. Ô recebimenlo de iníormaçóes públicas dos órgáos e êntidadês

A Lei vale para os trés PodeÍes da lJntão Estados Dlstrito Fedeíal e Municipios' inclusive aos TíibLrnais de Conla e

Minislério publico Entidâdes pívâdâs sem fins lucrativos também sào obrigâdâs à daí publicidade a inlormaÇõês

refeíontês ao recebinlenlo e à deslinâção dos ÍecLrrsos públicos por elas recebldos-
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ESTADO DA BAHIA
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EXTRATO DE CONTRATO N'049/2023

pREFEITURA MUNtcIpAL or cnrsópor-ts
CNPJ: 13.646.922tO00 l-12

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OI8/2023
CONTRATO: O49/2O23
OBJETO: O presentc contrato teÍt por objcto a Contratação de empresa espccializada no
fomecimcnto e instalaçào de divisórias a seretn instaladas nas dependências da estrutura
administrativa da Secretaria Municipal de Educaçào e Cultrrra.
DATA DA CELEBRAÇÃO; 2t /O7 /2023
vIGÊNclA: 2t/o7/2023 2t /o7 /2024
CoNTRATÀDO: F. DOS SANTOS PRODUÇÕES - ME - CNPJ n" l r .954.876/OOO l -93
VALOR: R$ 15.627,50 (quinze mil seiscentos e vinte e setc reais e cinquenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ATTVIDADE ELEMEÀTIO FONME
o80801 2079 33903000 16001001

Crisópolis - BA. 2 I de julho dc 2023.

LEANDRO DANTÂS DE JESUS COSTA
Prefeito M unicipal

Rua I2 de Março, 84 - Cenúo cEP: 48.480-000 CÍisópolis-Ela
-fel.: (-75) 3443-2182 CNPJ I 3.646.92210o0 I - I 2
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